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Processo Administrativo Eletrônico - PROAD

Gestor do sistema Comitê Gestor Regional PROAD

Finalidade do tratamento

Tramitação de documentos;
Processos Administrativos;
Ouvidoria: dúvidas/consultas, reclamações, denúncias,
elogios e sugestões;
Ouvidoria: Serviço de Informações ao Cidadão (SIC):
pedidos de acesso à informação - Lei n° 12.527/2011;
Ouvidoria: Requisições de titular de dados pessoais - Lei
n° 13.709/2018
Portal  PROAD  externo  -  O  Portal  PROAD  é  um
recurso  opcional  do  Sistema  de  Processo
Administrativo  Virtual  (PROAD),  que  permite  que
usuários  externos  cadastrados  no  Portal  PROAD
possam  iniciar  novos  processos  para  os  assuntos
liberados  pelo  Comitê  Gestor  Regional  do  PROAD.
Permite o  compartilhamento  de  documentos,  para
visualização  ou  assinatura,  com  pessoas  físicas  ou
jurídicas  externas  ao  Tribunal.  Um  uso  comum  do
Portal  PROAD  é  para  a  assinatura  de  contratos,  por
meio  eletrônico,  por  fornecedores  do  Tribunal.  No
TRT  da  4ª  Região,  o  assunto  é  regulamentado  pela
Portaria nº 7.468, de 17 de dezembro de 2019.

Titulares dos dados
Magistrados  e  servidores  ativos  e  inativos  do  TRT4,
pensionistas,  pessoas  físicas  ou  jurídicas  externas  ao
Tribunal.
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Fonte do Dado

Para  os  assuntos  definidos  no  PROAD  são  anexados
pelo  requerente  documentos  correspondentes  aos
respectivos  pedidos,  devidamente  digitalizados.
Podendo  ser  a  fonte  dos  dados  originária  dos
documentos  juntados  pelos  próprios  titulares  dos
dados,  bem  como  a  área  responsável  em  tratar  o
assunto.

São tratados dados sensíveis?

Sim,  notadamente  quando  no  assunto  do  processo
são  utilizados  documentos  que  digam  respeito  à
intimidade,  à  vida  privada,  à  honra  e  à  imagem  das
pessoas,  tais  como  atestados  e  laudos  médicos,
genéticos  ou  biométricos,  origem  racial  ou  étnica,
filiação  a  sindicato  ou  organização  de  caráter
religioso,  certidões  de  nascimento  e  de  casamento,
escrituras  públicas  de  união  estável,  atestados  de
antecedentes,  declaração  de  bens,  entre  outros,  nos
termos  do  inc.  I  do  §  1º  do  art.  31  da  Lei
12.527/2011,  c/c  inciso  II,  do  art.  5º,  da  Lei
13.709/2018.

São tratados dados de crianças
e adolescentes?

Em casos excepcionais, são tratados dados de
criança  e  adolescente.

Enquadramento legal

Art. 7º da LGPD
(...)
IX  -  quando  necessário  para  atender  aos  interesses
legítimos  do  controlador  ou  de  terceiro,  exceto  no
caso  de  prevalecerem  direitos  e  liberdades
fundamentais  do  titular  que  exijam  a  proteção  dos
dados pessoais;
(...)
Art 10º da LGPD
I - apoio e promoção de atividades do controlador; e
II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de
seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem,
respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e
liberdades fundamentais, nos termos desta Lei.
Art 11º, inciso II da LGPD
(...)
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo
controlador;
Art 23º da LGPD
O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas
de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de
Acesso à Informação) , deverá ser realizado para o
atendimento de sua finalidade pública, na persecução do
interesse público, com o objetivo de executar as
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competências legais ou cumprir as atribuições legais do
serviço público (...)
Portaria nº 4.664, de 28 de agosto de 2019.

Categoria de dados pessoais

Nome
CPF
Data de nascimento
E-mail
Telefone
UF
Cidade
Celular
Documentos digitais:

● Informações e documentos pessoais
● Ofícios
● Despachos
● Diário Administrativo do DEJT
● Fotos

Categoria de destinatários

Os dados pessoais, que constam nos arquivos
digitais, não são compartilhados com outras entidades
públicas ou privadas. Os documentos digitais anexados
só podem ser visualizados pelos participantes do
processo e “O acesso restrito” é limitado às partes e
à unidade detentora do processo e deve ser utilizado
nos documentos que digam respeito à intimidade, à
vida privada, à honra e à imagem das pessoas, tais
como atestados e laudos médicos, certidões de
nascimento e de casamento, escrituras públicas de
união estável, atestados de antecedentes, declaração
de bens, entre outros, nos termos do inc. I do § 1º do
art. 31 da Lei 12.527/2011. Para consulta externa é
preciso que o processo/documento seja
compartilhado/autorizado pelo Tribunal. É necessário
realizar o cadastro do usuário externo. A Portaria Nº
7.468, de 17 de dezembro de 2019 designa as unidades
responsáveis  pelo  cadastro  de  usuários  externos.

Transferência internacional Não

Prazo de conservação Prazo indeterminado

Local de Armazenamento Banco de dados local
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Medidas de Segurança

Medidas administrativas:

● Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais;

● Mapeamento dos dados pessoais;
● Política de Segurança da Informação;
● Adequações à Resolução CNJ nº 363/2021;

Medidas técnicas

● Operação de soluções de proteção do ambiente
tecnológico como: firewall, antivírus de próxima
geração, gerenciamento do acesso privilegiado,
testes de segurança de aplicações web e de
infraestrutura tecnológica, redundância e alta
disponibilidade de ativos críticos, etc;

● Alinhamento de controles de segurança a padrões
como ABNT NBR 27001:2013, CIS Controls v7.1;
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